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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE I N<: 5.802, DE 198 1 

(DO S • SIQUEIRA CAMPOS) 

Eleva a cidade de Goiás, no Estado de Goiás, à condi

ção de monumen to nacional. 

.' 

(As COMISSÕES DE CO NS TITUI ÇÃO E JUSTIÇA, E DE EDUCACÃO 

E C U L TU RA) • 
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PROJETO DE LEI N9 S ~ Q ~ /1981. 

• 

11 Eleva a cidade de GOlAS, no Estado de 

Goiás, à condição de monumento nacional ll
• 

SIQUEIRA CAMPOS 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 - ~ a cidade de Goiás, no Estado 

de Goiás, elevada à condição de monumento nacional. 

Art . 29 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

JUS T I F I C A ç Ã O 
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GOiás, que boa parte dos goianos e mes-

mo o Brasil inteiro chamam carinhosamente de "Goiás Velho" -

ou "Goiás Velha", dado o fato de ser uma cidade do início -

do século XVIII e também de haver sido destituida da condi--

.-ção de capital do Estado, e, na verdade, nos dias que 

correm, , o retrato vivo das tradições, da história e [la 

cultura da gente que habita as plagas mediterrâneas brasi l ei 

ras. 

Influenciada primeiramente pelo espírito 

dos bandeirantes que a fundaram e fizeram crescer, ela, en 

tretanto, exerce hoje em dia sua influência artístico-cultu 

ral e histórica sobre todo o País, possuindo, portanto , 

todas as condições para ser legalmente declarada monumento -

nacional, como aqui pleiteado. 

Berço da civilização e da cultura goianas, 

a cidade de Goiás vem, desde o início, desempenhando papel 

relevante na colonização do Brasil Central, forjando um ca

bedal de cultura, através dos esforços de seus filhos que 

com luta árdua implantaram numa terra incluta e ainda selva-

gem , um oásis de cultura, com as criações de uma Escola de 

Filosofia Racional, no longínquo ano de 1739, . .- . l.numeros Jor 

nais que se sucederam a partir de 1834, o Liceu de Goiás em 

1846, sendo o segundo estabelecimento de ensino secundário 

do Brasil, o Teatro são Joaquim em 1850, um Gabinete Lice-
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rário em 1864 e muitos outros empreendimentos culturais e ar 

tísticos que adentraram pelo século presente. 

A partir de tal manancial de cultura surgi 

ram tradições que vararam séculos e ainda permanecem vivas e 

... 
sao comemoradas com respeito e amor, transmitidas com seus 

usos e costumes de geração a geração. 

Dentre esses costumes, está uma das mais 

arraigadas tradições que é a SEMANA SANTA, introduzida em 

1745 pelo padre Perestrelo , com características adaptadas -

da terra espanhola até hoje levadas a efeito. 

Outras festas são também realizadas ali -

tradicionalmente, aparecendo manifestações folclóricas mui-

to interessantes, como: A festa do DIVINO, com suas dan-

ças do CONGO, dos TAPUIOS, do VILÃO, dos LENÇOS, do 

QUEBRA BUNDA e a CAVALHADA, em junho; em outubro de cada a 

no acontece a festa de Nossa Senhora do Rosário dos Pretos e 

em dezembro existe a Folia de Santos Reis , que percorre a -

parte rural da região e alguns bairros da cidade. 

Dentre os monumentos históricos mais im-

portantes existentes em GOiás, podemos citar: O MUSEU DAS 

BANDEIRAS (construido em 1761), o MUSEU DA BOA MORTE (arte 

sacra), datando de 1779, o CHAFARIZ DE CAUDA, de 1778, o 

PAL~CIO CONDE DOS ARCOS, de 1743, que foi sede do Governo 

goiano, a IGREJA NOSSA SENHORA DA ABADIA, de 1780, a IGRE-
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JA DE SÃO FRACISCO, de 1761, a IGREJA DE SANTA BÂRBARA , 

de 1790, a IGREJA DE NOSSA SENHORA DO CARMO, de 1786, a 

FONTE DA CARIOCA, de 1874, a CRUZ DO ANHANGUERA, de 1918, 

a CASA DA poetisa e doceira CORA CORALINA, etc., etc. 

A antiga Vila Boa, hoje Goiás, é cerca 

da pela Serra Dourada, tem ruas estreitas de calçamento ir 

regular, becos tortuosos e toda a história de sua gente 

registrada nos museus e igrejas acima citadas, além de nas 

ricas peças sacras e na memória de seus filhos. O nome"GOI 

ÂS ou "GOYAS", segundo a grafia antiga, é 
. . ... . 

orlglnarlo 

de urna tribo indígena que habitava a região, chamados 

"GUAYAZES". 

Dado o grande movimento que a caracte 

rizou a partir da fundação e da passagem das primeiras 

bandeiras, dentre elas a principal, chefiada por Bartolo 

meu Bueno da Silva, o ANHANGUERA, o povoado foi elevado 

à categoria de Vila em 1739, com o nome de Vila Boa de 

Goiás. Passou à condição de cidade em 1818, com o nome 

de GOYAZ, tornando-se capital da Província, até 1937, 

quando se deu a construção de Goiânia e com ela a mudan 

ça da sede político-administrativa do Estado. 

-Tais dados, que sao apenas e xtratos de 

publicações e documentos sobre a história da cidade de 

Goiás preservados e mantidos à disposição dos pesquisa 

dores e do público graças ao trabalho dos incansáveis pro 
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fessores Frei Simão Dorvi, Antolina Bahia Borges, Maria Lui 

za Brandão (Malú) e José Saad - bastam, entretanto , para 

justificar a adoção da medida pleiteada no presente proJe 

to, que é a elevação da cidade à condição de monumento na 

cional, devendo ser lembrado que presentemente ela já -e 

tombada pelo serviço do PHAN. 

Sala das Sessões, 



\ .
:.-

, , 
~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei n9 5.802, de 1981. 

II Eleva a cidade de Goiis,no Estado de Goiis, 

à condição de monumento nacional 11 . 

Autor : Deputado SIQUEIRA CAMPOS 

Relator : Deputado JOACIL PEREIRA 

R e 1 a t 
.. 
o r i o 

A finalidade e alcance deste Projeto de Lei 

n9 5.802 / 81, de autoria do nobre Deputado SIQUEIRA CAMPOS , 

estão contidos na própria ementa, onde se determina a eleva--

ção da cidade de Goiis, antiga capital do Estado de igual no 

me, à condição de monumento nacional. 

Ao justificar a medida pleiteada, argumenta 

o ilustre autor que IIGoiis, que boa parte dos goianos e mesmo 

o Brasil inteiro chamam carinhosamente de IIGoiás Velho ll ou 
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"Goiás Velha", dado o fato de ser uma cidade do início do sé-

cu lo XVIII e também de haver sido destituida da condição de ca 

pital do Estado, -e, na verdade, nos dias que correm, o 

retrato vivo das tradições, da história e da cultura da gente 

que habita as plagas mediterrâneas brasileiras". 

Lembra-se, outrossim, que Goiás, a exem- -

pIo de outros conjuntos urbanos da mesma importância, . -Ja -e 

tombada pelo serviço do PHAN. 

~ o relatório. 

V o t o 

Esta é, de fato, a forma usual de erigir -

cidades em monumento nacional, o que, de resto, tem sido a-

ceita corno válida por esta Comissão de Constituição e Justiça, 

principalmente por não envolver ofensa a qualquer das vedações 

expressas da Constituição, quanto à competência legislativa e 

ao poder de iniciativa. 

Não se vislumbra, por outro lado, no texto 

e objetivo da proposição, qualquer contrariedade ao ordenamen 
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to jurídico vigente. 

A técnica legislativa empregada também não 

merece reparos. 

Assim, cabendo o exame do mérito (as ra-

zões estão alinhadas na justificação, de modo amplo) à Comis-

são de Educação, à qual o projeto está distribuido, nosso 

voto é pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa. 

Sala da Comissão, 

DEP.J ERElRA 

J..L~~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.802, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição ~ e Justiça, em reunião de sua 

Turma IIB", opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 5.802/81, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Benjamim - Presidente, Antônio Dias, Bonifácio 

de Andrada , Joacil Pereira , Nelson Morro, Osvaldo !l1elo, Adhemar 

Santillo, Antônio Russo, Antônio Mariz, Brabo de Carvalho, João 

Gilberto , Tarcísio Delgado, Lidovino Fanton , Amadeu Geara, Roque 

Aras e Péricles Gonçalves. 

Sala da Comissão, em 28 de abri de 1982 
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Deputado 

/jmb 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE EVUCAÇÃO E CULTURA 

I. RELATORIO: 

PROJETO VE LEI NQ 5.802, VE 1981 

Eleva a eidade de Goiâ~, no E~ta 

de Goiâ~, ã eondicão de monumen

to naeional. 

O P~ojeto de Lei o~a examinado, de auto~ia do 

Veputado Siquei~a Campo~, eleva a eidade de Goiâ~, antiga Ca

pital do E~tado do me~mo nome, ã eondicão de monumento naeio

nal, dete~minando out~a~ p~ovidêneia~ eomplementa~e~ pa~a a 

eon~eeucão de~~e de~ide~ato p~ineipal. 

2. Ponde~a o Nob~e Veputado goiano, em ~ua muito 

bem 6undamentada ju~ti6ieacão, ent~e out~a~ eoi~a~, o ~eguin

te: 

"Be~co da eivilizacã.o e da eultu~a goia 
. ria~ , . a ·eidade de. ~ G Q&ã.6., em !i ua .~t.~ad-5 ç ao_ , 
vem , de~de o inleio, de~empenhando pa~ 
pel ~elevante na eolonizacão do B~a~il 
Cent~al, ~o~jando um eabedal de eultu
~a, at~ave~ do e~6o~co de ~eu~ 6ilho~, 
que, eom luta â~dua, implanta~am numa 
te~~a ineulta e ainda ~elvagem, um oã~ 
~ii de eultu~a, eom a~ e~iacõe~ de uma 
E~eola de Filo~o6ia Raeional no longln 
quo ano de 1139; de inúme~o~ jo~nai~ = 
que ~e ~ueede~am a pa~ti~ de 1834; do 
Lieeu de Goiã~ em 1846, que 60i o ~e
gundo e~tabeleeimento de en~ino ~eeun
dâ~io do B~a~il; do Teat~o são Joaquim 
em 1850; de um Gabinete Lit e~ã~io em 
1864 e muito~ out~o~ emp~eendimento~ 
eultu~ai~ e a~tl~tieo~ que adent~a~am
pelo ~ e.eulo p~e~ ente" . 

GER 20.01 .0050.5 
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c.a Campo.6: 
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Pond~~a, a~nda, o ~tU.6t~~ 

o 
() 

" G o ~ á..6, q U ~ b o a . p a~t ~ do .6 9 o ~ a n o .6 ~ m ~.6 
mo o B~a.6~t ~nt~~~o c.hamam c.a~~nho.6a-~ 
m~nt~ d~ 'Go~á..6 v~tho' ou 'Go~á..6 V~tha', 
dado o óato d~ .6~~ uma c.~dad~ do ~nI-
c.~o do .6éc.uto XVIII ~ também d~ hav~~ 
.6~do d~.6t~tulda da c.ond~cão d~ Cap~tal 
do E.6tado, é, na v~~dad~, no.6 d~a.6 qu~ 
c.o~~~m, o ~~t~ato v~vo da.6 t~ad~cõ~.6, 
da h~.6t5~~a ~ da c.uttu~a da g~nt~ 0 qu~ 
hab~ta a.6 ptaga.6 m~d~t~~~ân~a.6 b~a.6~-
t~~~a.6" . 

Ao óata~ da ~mpo~tânc.~a 

b~~ c.~dad~, a.6.6~m .6~ ~xp~~.6.6a, a~nda na 

P~oj~to, o V~putado S~qu~~~a Campo.6: 

h~.6t5~~c.a d~.6.6a no

jU.6t~ó~c.acão d~ .6~u 

"Inótu~nc.~ada p~~m~~~am~nt~ p~to ~.6pI~~ 
to do.6 band~~~ant~.6 qu~ a óunda~am ~ 
ó~z~~am c.~~.6c.~~, ~ta, ~nt~~tanto, ~x~~ 
c.~ hoj~ ~m d~a .6ua ~nótu~nc.~a a~tI.6t~~ 
c.o-c.uttu~at ~ h~.6to~~c.a .6ob~~ todo o 
PaI.6, pO.6.6u~ndo, po~tanto, toda.6 a.6 c.on 
d~cõ~.6 pa~a .6~~ t~gatm~nt~ d~c.ta~ada -
monum~nto nac.~onat, c.omo aqu~ pt~~t~a~ 
do" 

Atém d~ c.onc.o~da~ c.om ~.6.6a a6~~macão, ~.6t~n 

do-a um POUc.o ma~.6, · pa~a a6~~ma~ qu~, uma v~z d~c.ta~ada a

qu~ta c.~dad~ "monum~I1,~o nac.ionat", .6ua ~nótu~nc.~a b~n~ólc.a, 

c.omo .6~ ~.6pi~a, .6~~á. ainda muito ma~.6 p~oóunda. 

5. Ub~c.~.6 t~ga~.6 pa~a tanto já. não 0.6 há, poi.6 

qu~ a Vouta Com~.6.6ão d~ Con.6titu~cão ~ JU.6tica ac.oth~u o 

não m~no.6 douto Pa~~c.~~ do Nob~~ V~putado Joac.it P~~~i~a, ~ 

c.onc.tu~u p~ta · ju~idic.idad~, téc.nic.a t~gi.6tativa c.o~~~ta ~, 

.6ob~~tudo, p~ta c.on.6ituc.~onatidad~ do P~oj~to .6ob ~xam~. 

6. Ad~ma~.6 d~.6.6o, o qu~ .6~ p~~t~nd~ no P~oj~to 

d~ L~i ng 5.802, d~ 1981, v~m p~~ó~itam~nt~ ao ~nc.ont~o da 

o~~~ntacão qu~ ~u m~.6mo .6~guI, quando S~c.~~tá~io Ext~ao~di

ná.~io da Cuttu~a do Gov~~no do E.6tado d~ São Pauto, c.a~go 

GER 20.01 .0050.5 
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do qual me de~incompatibilizei ainda ~ecentemente pa~a pode~ 

conco~~e~ ã ~e-eleição pa~a uma cadei~a na Câma~a do~ Veputa 

do~. Entendi, no exe~clcio daquele ca~go, como entendo ago~a, 

que temo~ de 4~a~ de todo~ o~ meio~ ã no~~a di~po~ição, pa 

~a p~e~e~va~ do e~quecimento e até da de~t~uição o~ monumen

to~ cultu~ai~ que no~ lega~am no~~o~ antepa~~ado~. E ne~te 

ca~o o 6aço com tanto mai~ inte~e~~e e devoção, quanto po~~o 

lemb~a~ que um do~ 6undado~e~ da cidade de Goi~~ Velho 60i o 
Bandei~ante Ba~tolomeu Bueno da Silva.' . que, além de pauli! 

ta, 60i um do~ t~onco~ da 6amIlia a que pe~tenço. 

11. '-, VOTO / VO RELATOR: 

Em con~onância, poi~, com o expo~to, op~na-

mo~ pela ap~ovação, no mé~ito, do P~ijeto de Lei nq 5.802, 

que "eleva a cidade: de Goi~~, no E~tado de Goi~~, ã condição 

de monumento nacional". 

E o Pa~ece~. 

Sala da~ Comi~~õe~, em I~ de o de 1982. 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu

nião ordinãria, realizada em 23 de junho de 1982, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 5 . 802}81, 

do Sr. Siqueira Campos, que "eleva a cidade de Goiãs, no Es

tado de Goiãs, à condição de monumento nacional", nos termos 

do parecer do Relator, Sr. A. H. Cunha Bueno . 

Estiveram presentes os senhores Deoutados Ly 
gia Lessa Bastos, Presidente; João Faustino e José Maria de 

Carvalho, Vice-Presidentes; Alcir Pimenta, Braga Ramos, Sal

vador Julianelli, Bezerra de Melo, RSmulo Galvão, DarcIlio 

Ayres, A.H. Cunha Bueno, João Herculino, 

Daniel Silva e Celso Peçanha. 

Raymundo Urbano, 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1982. 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 5 .802-A, de 1981 

(DO SR. SIQUEIRA CAMPOS) 

Eleva a cidade de Goiás, no Estado de Goiás, á con 

dição de monumento nacional; tendo pareceres: da 

Comissrode Constituição e Justiça, pela constitu

cionalidade, juridXidade~e técnica legislativa; e, 
, 

~a Comissão de Educação ~ Cultura, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 5 . 802, de 1981, a que se refe

rem os pareceres) . 

GER 1.10 
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DOS CÂMARA DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.802, de 1981 

(Do Sr. Siqueira Campos) 

Eleva a cidade de Goiás, no Estado de Goiás, à cond!
ção de monumento nacional . 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultura.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É a cidade de Goiás, no Estado de (kJiás, elevada à 

condição de monumentto nacional. 
Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justific~ão 

Goiás, que boa parte dos goianos e mesmo o Brasil inteiro cha
mam carinhosamente de "(kJiás Velho" ou "Goiás Velha", dado o 
fato de ser uma cidade do início do século XVIII e também de h a
ver sido destituída da condição de capital do Estado, é, na verdade, 
nos dias que correm, o retrato vivo das tradições, da história e 
da cultura da gente que habita as plagas mediterrâneas brasileiros. 

Influenciada primeiramente pelo espírito dos bandeirantes que 
a fundaram a fizeram crescer, ela, entretanto, exerce hoje em dia 
sua influência artístico-cultural e histórica sobre todo o País, pos
suindo. portantto, todas as condições para ser legalmente declarada 
monumento nacional, como aqui pleiteado . 

Berço da civilização e da cultura goianas, a cidade de Goiás 
\:;;m, desde o início, desempenhando papel relevante na colonizaç5.o 
do Brasil Central, forjando um cabedal de cultura, através dos es
forços de seus filhos que com luta árdua implantaram, numa terra 
inculta e ainda selvagem, um oásis de cultura, com as criações 
de uma Escola de Filosofia Racional, no longínquo ano de 1739, 
inúmeros jornais que se sucederam a partir de 1834, o Liceu de 
Goiás, em 1846, sendo o segundo estabelecimento de ensino secun
dário do Brasil, o Teatro São Joaquim, em 1850, um Gabinete Llte-
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~~tr.' t'10, em 1864, e muitos outros empreendimentos culturais e artís

ticos que adentraram pelo século presente. 
A partir de tal manancial de cultura, surgiram tradições que 

vararam séculos e ainda permanecem vivas e soo comemoradas com 
respeito e amor, transmitidas com seus 'usos e costumes de gera
ção a geração . 

Dentre esses costumes, está uma das mais arraigadas tradi
ções que é a Semana santa, intrqduzida, em 1745, pelo padre Peres
trelo, com características adaptadas da terra espanhola até hoje 
levadas a efeito . -

Outras festas são também r~lizada ali tradicionalmente, apa
r.zcendo manifestações folclóricàs muito interessantes,' como: A 
festa do Divino, com suas' danças do Congo, dos Tapuios, do Vilão, 
dos Lenços, do Quebra Bunda e a Cavalhada, em junho; em outubro 
de cada ano, acontece a festa de Nossa Senhora do Rosário dos Pre
tos e em dezembro existe a Folia de Santos Reis, que percorre a 
parte rural da região e alguns bairros da cidade. 

Dentre os monumentos históricos mais importantes existen
tes em Goiás, podemos citar: O Museu das Bandeiras (construído 
em 1761), o K1:useu da Boa Morte( arte sacra), datando de 1779, o 
Chafariz de Cauda, de 1778, o Palácio Conde dos Arcos, de 1743, 
que foi sede do Governo goiano, a Igreja Nossa Senhora da Abadia, 
de 1780, o Igreja de São Francisco, de 17,61, a Igreja de Santa Bár
bara, de 1790, a Igreja de Nossa Senhora do Carmo, de 1786, a Fon
te da Cariosa, de 1874, a Cruz do Anhangüera, de 1918, a Casa da 
poetisa e doceira Cora CoraUna etc., etc. 

A antiga Vila Boa, hoje Goiás, é cercada pela Serra Dourada, 
tem ruas estreitas de calçamento irregular, beças tortuosos e toda 
a história de sua gente registradá nos museus e igrejas acima ci
tadas, além de nas ricas peças sacras e na memória de seus filhos. 
O nome "Goiás - ou "Goyas", segundo a grafia antiga, é originário 
de uma tribo indígena que habitava a região, chamados "Guaya2:es". -

Dado o grande movimento que a caracterizou a partir da fun
dação e da passagem das primeiras bandeiras, dentre elas a prin
cipal, chefiada por Bartolomeu da SIlva, o Anhangüera, o povoado 
foi etevado à categoria de Vila, em 1739, com o nome de Vila Boa 
de Goiás. Passou à condição de cidade, em 1818, com o nome de 
Goyaz, tornando-se capital da Província, até 1937, quando se seu a 
construção de Goiânia e com ela a mudança da sede político-ad
nistrativa do Estado . 

Tais dados, que são apenas extratos de publicações e documen
tos sobre' a história da cidade de Goiás - preservados e mantidos 
à disposiçáo dos pesquisadores e do públiCO graças ao trabalho dos 
inconsáveis professores Frei Simão Dorvi, Antolina Bahia Borges, 
Maria Luiza Brandão (Malu) e José Saad - bastam, entretanto, 
para justificar a adoção da medida pleiteada no presente projeto, 
que é a elevação da cidade à condição de monumento nacional, de
vendo ser lembrado que presentemente ela já é tombada pelo ser
viço do~. ' 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1981 . --' Siqueira Campos. , 
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